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SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA~ 2 0 2 0 - 0 0 0 8 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que en tre 
si ce leb ram o Senado Fedem!, por meio do Instituto 
Legis lati vo Brasileiro (ILB) e a Câmara M unicipa l 
de Monte Carla - Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada Casa Legis lat iva. 

O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.530.279/0001-15 , com a pm1icipação 
do Instituto Legislativo Brasilei ro (ILB) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor 
do Programa lnter legis , com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato representado 
pela Diretora-Geral do Senado, TLANA TROMBKA, e pe lo Diretor-Executivo do TLB, MÁRCIO 
CHALEGRE COIMBRA, doravante denominado SENADO/ILB, e a Câmara Municipal de Monte 
Carl o, Estado de Santa Catarina com sede na Avenida Enio Lopes Albuquerque, 693, centro , Monte 
Carlo/SC, CEP: 89.618-000 e CNP J: 04 .1 95 .31 11000 1-04, neste ato representado pelo seu Presidente 
o Senhor Volnir Stratmann, inscrito no CPF: 92 1.054.679-20 e RG: 3 15 1148-SSP/SC, resolvem 
celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, em conformid ade com o que dispõem a Lei 
~ . 666, de 2 1 de junho de 1. 993 , no que co uber, c a Reso lução elo Senado Federal n° 13, de 25 de 
junho de 20 l R, mediante as seguin tes concl içócs : 

CLAUSULA PRlMElRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implementação das ações de modernização do ILB/INTERLEGIS - Programa 
de Integração e Modem ização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções 
constitucionai s do Poder Legis lativo, cuj a execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
partícipes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. São fmalidades deste Termo: 

1- promover a operacionalização da Comunidade Vi rtua l do Poder Legis lativo; 

lf- promover a capacit a<;ào e o intcrcàmb io el e conhec imentos c Tec nologia da Informação 
(programas de tecno logia el a infurma-,:ão c comunicação) com o fi m de aumentar a efic iência 
das casas leg is lati vas; 
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III- estimular a produção, captação e disseminação de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas ; 

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover a conso lidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILB/Programa lnterlegi s. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido na 
Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- di sponibilizar à CASA LEGISLATIVA, os produtos desc ritos na Cláusula Quarta , de acordo 
com as suas v iab ilidades técni ca e financeira; 

fi- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa 
Interlegis, propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA 
LEGISLATIVA; 

111- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas 
áreas de tecnologia, comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a 
CASA LEGISLATIVA possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da 
representatividade e da legitimidade democráticas; 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro 
horas por dia , dos programas de tecnologia da informação e comunicação fornecidos e 
hospedados pelo ILB/Programa Tnterlegis , bem como o seu uso legal durante a vigência 
deste instrumento, ressa lvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de 
manutenções preventivas e corretivas, que serão comunicadas através de serviço de 
mensageria , bem como as indi sponibilidades causadas por incidentes fortuito s fora do 
controle da equipe técnica, sendo estes comunicados, no mesmo sistema de mensageria, 
ass im que detectados; e 

V- acompanhar e fiscal iza r os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribui ções da CASA LEG ISLA TIVA: 

1- dissemin ar e divu lgar, no âmbito da sua estrutura organi zac ional , a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o qu e estabe lece a C láusu la Primeira e 
respect ivos Parágrafos; 

ll- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecno logia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descritos na C láusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 
operação; 

111- disponibilizar e manter, caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria, a infraestrutura para instalação de programas de 
tecno logia da informação e comunicação disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
termos da C láusula Quarta; 

IV- promover junto à eq uipe técn ica do ILB/Programa Interlegis a inclusão, a exclusão e a 
atualização das informações de usuários, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, loca li zados na sede em Brasí li a; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de uti I ização es tabelec idas para o 
uso de programas e meios ele tecno logia da informação e co municação, disponibi li zados pelo 
lLB/Programa Interl egis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas nes te 
Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual substituição; 

V li- designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pe las so luções descritas na C láusula Quarta a serem impl antadas pelo lLB/Programa 
Tnterl egis, informando sua eventual substi tuição; 

VIII- incentivar o desenvolv imento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos 
seus processos, assim como tomá-las disponíveis no repositório ele soluções do Interlegis , 
quando for o caso, e promover seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros 
membros da Co munidade Virtual elo Poder Leg is lati vo; e 

IX- prestar co ntas, anu almente , das metas previstas no Plano de T raba lho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto a CASA LEGISLATIVA ações de modernização, a 
partir do fornecimento de produtos e serviços de tecnol ogia, no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibili zados para a CASA LEG ISLATIVA têm 
respaldo nas suas normas de uso esta be lecidas pe lo TLB/Programa Tnterlegis e em conformidade 
com a legislação pert inente, enqu anto software público , com o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabelecidas pelo ILB/Programa lnterlegis e em 
conformidade com a legislação pertinente, enquanto órgão público federa l, com o intuito de 
implementar o objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

São de inteira respo nsab ilidade da CASA LEGISLATIVA: 

1- a boa e regular manutenção das so luções do !LB/Programa lnterlegis na forma estabelecida 
neste termo; 

Il- as consequências lega is ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribu ídos pelo ORGÀO EXECUTOR; 

TTT- as info rmações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utili zação dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR; 

V- no caso de des istência da utili zação dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pe la Casa Legis lati va, es ta se obri ga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa Jnterl egis, nos termos da Cláusu la Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles , não s igni ficando, em qualquer hipótese, a 
transferência de va lores entre os partícipes. 

I 
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Este Acordo de Cooperação Ténica entrará em vigor e produzirá efeitos imediatos a partir da data de 
sua publicação , e terá duração de 60 (sessen ta) meses, conforme o arti go 57 , li, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Ténica e seus anexos poderão ser denunciados, 
resc indidos ou ex tintos de co mum acordo entre os partícipes ou, unilatera lmente, desde que o 
den unciante comun ique sua dec isão, por escr ito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou rescindido de imed iato pelo ÓRGÃO EXECUTO R, no caso de desc umprimento de 
quai squer de suas cláusul as ou condi ções. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual ex tinção, denúnc ia ou rescisão des te Acordo ensejará o 
fim da cooperação entre os partícipes, bem como o encenamento da disponibilização de serviços 
pelo ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATJVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso , pe la CASA LEGlSLA TIV A, aos backups 
de todas as informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interl egis, pelo prazo de 60 
dias após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislat ivo Bras il e iro/Programa lnterlegis não 
poderão se r vincul ados qualquer outro fato ou a to distinto do obj eto deste Aco rdo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica os Planos de 
Trabalho, anexos . 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omi ssos se rão so lucionados mediante entendimento entre 
os partícipes e formalizados por mei o de Termos Aditivos. 

Senado Federal - l11 oco _-V ia N2, Edilicio 11e rlegis - CE P 70 I nS-900 - Brasília DF 
Te lefon~ : + 55 (6 1) _, OJ-:2599- i\b(a~ s~n do.le •.br - \\' \V\\' .i lll~ rkgis .leg.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma 
resumida, no Diário Oficial da União . 

E, por estarem de acordo, os pmiícipes firmam o presente insh·umento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

Diretor Executivo do ILB 
Programa lnterlegis 

Câmara Municipal de Monte Carlo/SC 
CPF: 057.478 .389-03 
RG : 5393395 

Brasília , a de -féiJtRtlttO de 2020. 

VOLNIR STRATMANN 
Presidente da Câmara Municipal de Monte 
Carlo/SC 
CPF: 92 1.054. 679-20 
RG:315114 8 

Câmara Municipal de Monte Carlo/SC 
CPF: 898.286.829-15 
RG: 2816582 

L':IC'UPLACISECON SECUNl Ol ii\MI'<UTAS ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCN ICA. CUNVEN IOS E I'ROTOCOLU DE INTENÇÚESICAM MU N MO NTE CA RLO NV ACT II IS777 2111 9 
(N\ 'Ldlll 

Senado Federal - Bloco 2 -· Via N2, Edi li cio ln!erl eg is- CEP 70 165-900- Brasíli a DF 
Te lefon t:: : + 55 (6 1) 33 03-2599 - ilb(lhsen ado. lc g.br - www. in l ~ rl e gi s. i e •l .b[ 
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Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técni ca ce lebrado entre a Câmara Municipal de 
Monte Carl o/SC e o Senado Federal, por meio do Instituto Legislativo Brasi leiro - TLB/Programa 
[nterlegis, co ntendo todo de ta lhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes, conforme 
di sposto no §1°, art. 116, da lei 8.666/93. 

l. DADOS CADASTRAIS 
Câmara Municipa l de Vereadores de Mon te Carl o, Estado de Sa nta Catarin a 

CNP J: 04.195.31110001 -04 
Estado: SC 

Endereço: Avenida Enio Lopes Albuquerque, 693 , centro, Monte Carlo/SC 
CEP: 89.6 18-000 
Fone: (49) 3546-0632 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Traba lho tem como obj etivo subs idiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o contro le da atuação do ILB!In terleg is junto a Casa Legisla ti va, obj etivando a 
real ização das Ações so li citadas forma lmente pela Casa Legislativa e oferecidas no sitio do 
LB/ Interlegis (www.interlee:i s .leg.b r - Consultori a e Informação ; Produtos de Tecnologia; 
Capac itação ILB e Re lac ionamento). 

3. JUSTlFICA TIVA 

O desenvolv imento deste plano assegura a ampliação das Ações de modernização e integração 
compatíve is com a mi ssão do ILB/ Interl egis junto ao Legis lativo Brasi leiro . 

4. METAS A SEREM A TINGIDAS 

l . Aprovação e ass in atura do Termo de A~ordo d ooperação Técnica entre os partícipes; 

Senado Fedem I -- Bloco 2- Vi il N2 . Eclii1 ·1o lntcrleg1s- C I:: 701115-CJ OO - Brasil ia DF 
'I de rl) n~ +5~ (6 1) 3303·2)99 - lfur, st:mlilil_. le~:.br - \~~ w.in tl?'rkgis.k:..;.l"!.f 
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2. Estabelecimento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e informações entre os 
patiícipes, preferencialmente por meio eletrônico, observadas as limitações técnicas e legais; 

3. Desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 
comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, em especial: 

3 .1. Implantação e manutenção na Casa Legislativa de programas e meios de tecnologia da 
info rmação e comunicação, fornec idos pelo lLB/lnterlegis, com a atualização periódica de seus 
dados e info rmações ; e 

4. Realização de eventos loca is, pela Casa Legislativa, objetivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILB/Interlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Legislativo (Rede de 
casas legislativas co nven iadas). 

5. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão início na data de assinatu ra do Plano de Trabalho e se encerrarão no fim da 
vigência do Acordo de Cooperação Técnica, agrupadas nas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
Execução, Monitoramento e Control e. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente termo não implica tran sferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
deco rrente de ações específicas , desenvo lvidas em razão do in strumento, são de responsabilidade 
dos respectivos part ícipes . 

7. RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

A Casa Legislativa que sed iar as Ações, previs ta nes te termo, será responsáve l pelo 
fornec imento de: 

a. Espaço compatíve l para a realização das Ações, previstas para a Casa; 
b. Logística de recepção e tras lados dos técnicos e au toridades; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornec idas pelo ILB/Interlegis, que 

efetivamente serão os operadores destas tecnologi as, dentro da Casa; 
d. Co laboração, de acordo com as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo Brasileiro, a patiir do ambiente https :!/colab.interlegis.leg.brl; e 
e. Assegurar a atualização das informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 
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O plano de trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo dos partícipes. 

9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍPES 

APROVADO, após análise técnica. 

de 2020. 

0)~~~~~ 
ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
SENADO FEDERAL 

VOLNIR STRA TMANN 
Pres idente 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO 

Sen;Jclo Federal - Bloco 2 - Via N~. Edilicio ln terl egis - CEP 70165-900 - Brasil ia DF 
Telefon e: +55 (6 1) 3303-2599- ilb(a)se nado. leg.br - www.i nrerkgi s. leg.br 


